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Requerente: VEREADOR TIAGO DO POSTO

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, a ampliação de
pro-jetos espoíivos nos bairros.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pela necessidade de se oferecer aos

moradores dos bairros do município de Mendes através do esporte uma ferramenta
de auxilio e incentivo no processo de desenvolvimento educacional, social e de

saúde do ser humano. A ampliação dos projetos esportivos nos bairros, além de

servir de incentivo à prática de atividades fisicas, irá despertar o incentivo a prática
de esportes que em si já oferece muitos beneficios, tanto para a saúde mental
quanto para a saúde fisica que e extremamente benefica. Neste contexto, permite
criar um ambiente propício à socialização, melhorando o relacionamento dos

moradores, alem de agregar a todas as pessoas do bairro o lazer atraves da opção

de poderem praticar exercícios, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida
e consecutivamente da saúde.

Sala das Sessões, em l2 de fevereiro de2025
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